
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Com a presente, estamos encaminhando, para a apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei Incluso, visando autorização desse Poder Legislativo, para o recebimento, por doação, da 

Unidade Técnica Nível I do IBAMA em Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, de 01 (um) Barco 

de Alumínio, Marca/Modelo Fisher, Série nº 216902. 

O bem a ser recebido em doação será utilizado pela Secretaria de Meio Ambiente 

para fiscalização dos rios que margeiam o nosso .Município, impedindo assim o cometimento de 

crimes ambientais. 

'' 
Trata-se, portanto, de um projeto de relevante interesse público e pela sua 

importância, esperamos sua aprovação, para podermos realizar a devida transferência do bem 

ao Município. 

Sem mais. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT.) g de dezembro de 2017 

Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Se__ssão Odinária do 

dia \'D I \ z I \-=t- sov.sO. 
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ESTADO DE MA TO G RO ,.._0=--~~:::=:=;::~~===--

prefeitura Municipal de Barra 

PROJETO DE LEI N2 lQ} DE 1g DE~ DE 2017. 

Dispõe sobre recebimento por doação pelo Município 

de Barra do Garças, do bem móvel que menciona. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1!! - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, por doação, da Unidade 

Técnica Nível I do IBAMA em Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, com sede à Rua Carajás, 

629, Centro, 01 (um) Barco de Alumínio, Marca/Modelo Fisher, Série nº 216902, apreendido 

pelo IBAMA/GEREX/BARRA DO GARÇAS/MT mediante a lavratura do Termo de Apreensão e 
- ' 

Depósito nº 612718/C que deu, origem ao Auto de Infração n!! 490396/D, de 07/11/2011, cujo 

perdimento já está confirmado nos autos mediante Decisão Administrativa Eletrônica de 1ª 

Instância nº 3/2015 - BCG/NUIP, de 06/10/2015, pertinente ao Processo Administrativo nº 

.02567.000831/2011-62 . 

Art. 2!! - O bem doado destina-se à utilização pelo Município, integrando o 

patrimônio público municipal. 

Art. 3!! -As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da 

dotação própria consignada no orçamento vigente do Município, inclusive as diretamente 

relacionadas a manutenção do bem. 

Art. 4!! - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5!! - Revogam~se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

de 2017. 

Prefeito Municipal 



SERV IÇO PÚBLICO FEDERAL 
M l ISTÉRIODOME IO AMB IE 'TE·- MMA . 

I STITUTO BRAS ILEIRO DO MEIO AMB IENTE E DOS REC. AT. RENOVÁVEIS - fi3 AMA 
. UN IDADE TÉ NICA N ÍVEL r DO IB/\MA EM BARRA DO GARÇAS - MT 

., 

TERMO DE DOAÇÃO SIMPLES n°. 05.5/2017/LNS/UT-I/ BCG/MT 

·A Unidade. Técnica Nível I do IBAMA em BarrÇJ do Garças, · Estad~ 

de Mato Grosso, com sede à Rua · Carajás, n° 629 - .. Centro; neste ato 

representada pelo Chefe, Analista Ambiental LEANDRO NOGUEIRA DA SILVA, . . 

nomeado ÇJtrav.és da Portaria no. 256/IBAMA, ·de 21/02/201 7, publ icada no 

D.O .U. de .2 1/02/201 7, doravante denominada DOADORA e a Préfeitura 

Municipal de Barra. do Garças, Estado de Mato Grosso, . insc~itq nó CNPJ sob· o 

f\ . n° 03 .439 .239/0001-50, com sede· à . Rua Carajás, no 522 - . Centro, 

doravante denominada DONATÁ RIA , neste ato ·representada pelo se·nhor 
' 

Roberto Ângelo de Farias, Prefe ito Municipa l, ·· reso lvem celebrar Te~mo de 

Doação Simples ·na formá dos Artigos 135 e 137 e .Parágrafo Ún ico do 

Decreto · Federa l n° 6 .514/2008, de 22/07/2008 e em acordo aos 

procedimentos consta ntes nas Instruções Normati vas IBAMA n° 13, de 

15/09/2014 (publicada no D. O. ·u. de · 15/Q9/ 2014), e .19, de 19/12/2014 

(publicada no D. O. U de 22/ 12/2014): 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

· O presente Termo de Doação Simples tem por objetq a DOAÇÃO 

para a DONATÁRIA de produto e/ou eq uipamento conforme descrição · no 
\ . 

Quadro 01 abaixo, o qua l foi apreendido pelo IBAMA/GEREX/BARRA DO GAR-

ÇAS/MT, Unidade antecessora da atual, mediante. a lavratura do Termo · de 

Apreensão e Depósito no 612718/C, que deu origem ao Auto de Infração n° 

490396/D, de 07/11/201 1, cuj o perdimento já está confirmado nos autos 

mediante Decisão · Administrativa Eletrônica de 1a Instância n° 31_2015 -

' BCG/NUIP, de 06/ 10/2.015, · pertinente ao Processo Administrativo n° 

----------. 
Termo de Doação Simples no. 055/ 2017/LNS/UT-I/BG/ MT - Unidade Técnica Nível r do fBAMA em Brra do Garças/MT 

Rua Carajás, no 629, esquina com a Travessa Bandeiras, Lotes 13 e 14 - Centro - CEP. 78600-000 
· Telefone/Fax: (66) 340 1-9037/7322 ' 

1 . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉR IO DO tviEIO AMB IENTE - MM/\ 

INSTITUTO L1RASIU:IRO DO MEIO AMBIIôNTI: E DOS REC. ' i\T. RE OVÁ V EIS - IBAM/\· 
UNIDADE TÉCNICA jVLI.I U<) IBAM/\ J:M BARR/\ DO GARÇAS - MT 

d) a. DONATARIA deverá apresentar Plano de Utilização do bem doado, 

contendo no mínimo a d~stinação do prod uto e/ou eq uipamento; 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO 

O presente Termo entra em vigor a partir de su·a ass inatura , e 

tem pra zo indeterminado . 

. CLÁUSULA QUINTA__: DO FORO 

As partes el,egem o foro da Justiça Feoeral , Seção Judiciária de 

Mato. Grosso, para dirimir as dúvid as ou questões oriundas da execução des-

te Termo. ·. 
E, por esta rem de acordo·, ass inam o pre.sente Termo, em 03 

(três) vias de igual teo r e forma, na presença .das testemunhas. aba ixo . 

Barra do .Garças (MT), de de 2017 

Prefeitura Municipal de Barra do Ga rças - Donataria · 
Roberto Ângelo de F rias- Prefeito MuniciP,al 

Unidade Técnica Nível I do B m Barra do Garças - Doadora 
Analista Ambiental Leandro N gueira· da Silva - Chefe . · · 

Portaria no 256/2017 ([)Ublicada no D. O.U. de 21/02/2017) 

Termo de Doação Simples no. 055/2017/LNS/UT-I/BG/MT- Unidade Técnica Níve/l do I BAMA em Brra do Garças/MT 
Rua Carajás, no 629, esquina com a Travessa Bandeiras, Lotes 13 e 14- Centro- CEP. 78600-000 

Telefone/Fax : (66) 340 1-9037/7322 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

B.\1{}{ .\ I><> ( •. \HC.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barrado9arcas.mt.Je9.br 

COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 107/2017 de 
autoria do PODE EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI, em epigrafe, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

(} Sala das 
_A t_de de.. O"""~ de 2011. 

Comissões da Câmara 

\ 

Ver. Dr. 

Ver. Dr. JOÃO RODRIGUES D 
Relator 

Municipal, 

APR OVADO 

EMSESS~ 
Portaria' 3/' 996 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.b•· - fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@ba rradogarcas.mt.Ieg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

em 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei no 107/201 7 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o PROJETO 
DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

2017. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em .t 25 de delJ2 ()'Y): - o 

C.'/_,~~~~ 
/V;;. GUSTAVO NOLAséo GUIMARÃES 

Presidente 

R. NETO 

-'\PROVADO 

EM SESStJ: S' 1 IZ I l::) 

~_e_t .. L/~-
Cílma Balbino de Sousa 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

(66) 3401-2484 I 3401 -2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.comlcamar·arnunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

e 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarcas.mt.leg.br 

Q \ V\.-10~~ de:-. ~ "'-~ lo'# !L 'f- oote.JL. ~~\)\_';:) ~~~\,_\~~ 
~ VEREADORES PARTIDO SIM 

AI.JESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB ~ 
CELSON JOSE DA SJL V A SOUSA -Vice-presidente PV t/' 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM 

~ 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV D( 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB ~ 
GERALMINO ALVES R. NETO- lo Secretário PSB 

~ 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL ~ 
JAIME RODRIGUES NETO J>MDB NAOCO~ 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT { 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB ~~Ã_O COMF 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB u)\..-Q-~ 
MURILO VALOES METELLO PRB ~ 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB { 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD \ 
VALDEI LEITE GUIMARÃES- 2" Secretário PDT < 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- tb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

NÃO ABSTENÇÃO 
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Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


